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ASSOCIAÇÃO COMO ATIVO DE VALOR 
PARA PROJETOS IMOBILIÁRIOS

Mariangela Machado1

1. INTRODUÇÃO

Conceber e implantar empreendimentos imobiliários, especialmente lo-
teamentos abertos, com controle de acesso, núcleos urbanos e bairros planeja-
dos é de fato uma arte que envolve, além do próprio urbanismo, a definição do 
que se pretende entregar para a cidade: apenas mais um empreendimento, a 
transformação de uma região, de um território, ou a oferta de um novo marco 
urbanístico com urbanidade.

1. Diretora de Associações e Bairros Planejados do Secovi-SP. Gestora da AELO-Associação 
das Empresas de Loteamento e Desenvolvimento Urbano. Conselheira da ADIT BRASIL. 
Membro do IBRADIM (Instituto Brasileiro de Direito Imobiliário), atuando junto à Comissão 
de Loteamentos e Bairros Planejados. Coordenadora e docente nos cursos de Loteamentos 
da Universidade Secovi e do IBRADIM. Docente no curso de Especialização em Negócios 
Imobiliários da ESA – Escola Superior de Advocacia da OAB-SP. Detentora do título de es-
pecialista e coordenadora do GPARSOLO (Gestores de Parcelamento do Solo). Diretora da 
empresa Focus Trading Desenvolvimento Urbano e Gestão Ltoda., que atua com assessoria 
aos loteadores e às associações na estruturação e revisão de entidades civis (fundação, 
constituição, registro, legalização, regularização e reforma de instrumentos associativos), 
convenções condominiais e na realização de eventos e treinamentos imobiliários. Coautora 
dos livros “Comunidades Planejadas” da ADIT Brasil e “Loteamento e Condomínio de Lotes” 
do IBRADIM. Coparticipante na elaboração do livro “Manual de Bairros Planejados – Como 
construir uma cidade para as pessoas”, da ADIT Brasil. 
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Portanto, definir o conceito de um produto imobiliário é, inicialmente, 
pensar em atender ao desejo das pessoas ou criar um conceito de valor que 
elas possam entender e do qual queira fazer parte.

Empreender com sabedoria não é simplesmente conceber mais um pro-
duto imobiliário, mas, ao contrário disso, é concentrar esforços para atender à 
demanda do mercado e especialmente as pessoas, fazendo com que adquiram 
além de sua unidade de terreno, também o desejo essencial de fazer parte de 
um todo, que vai muito além de sua propriedade.

Isso sem deixar de pensar no capital a ser investido, nos riscos do negócio, 
nas demandas extraordinárias que ocorrerão ao longo da jornada desafiadora 
entre conceber, desenvolver e implantar um produto imobiliário que possa tra-
zer o retorno financeiro necessário àqueles que investem e desenvolvem não 
apenas projetos, licenciamentos, aprovações, registros e comercialização, mas 
que criam o desejo de lugar, ou seja, produtos e comunidades entrelaçadas, 
valores patrimoniais, sociais, com respeito à lei, à cultura e ao meio ambiente. 

Os profissionais de marketing têm um papel fundamental de fomentar 
este desejo, porém somente uma entidade civil organizada (Associações de 
Adquirentes) poderá, de fato, construir um ativo de valor para os projetos 
imobiliários, de forma contínua e capaz de traduzir esse desejo em satisfação, 
crença no produto e em sua evolução, transformando infraestrutura urbana 
em propósitos comunitários.

Com isso, o parcelamento de solo e as suas diferentes modalidades ur-
banísticas a serem nele edificadas serão precursores de capacitação e de de-
senvolvimento urbano e humano, não apenas aos seus usuários diretos, mas 
deixarão um legado especial às cidades e regiões, com ganhos exponenciais a 
todos os cidadãos que se beneficiarão destas implantações e das oportunida-
des que delas advirão.

Urbanizar, portanto, significa empreender e entregar urbanismo com ur-
banidade, ou seja, planejar espaços, desenvolver projetos simples ou sofisti-
cados, de curto, médio ou longo prazo, onde a implantação da infraestrutura 
básica e complementar, possa, de fato, trazer como resultado a essência de 
transformação na vida das pessoas.

Caberá à dinâmica das comunidades que serão desenvolvidas com o tempo, 
levar os indivíduos ao bem-estar, a uma maior sensação de segurança, e a contar 
com uma boa e correta manutenção de suas áreas internas (públicas de uso co-
mum e em suas áreas privadas), estimulando responsabilidades com a preservação 
socioambiental – enfim, um caminho mais curto para alcançar a prosperidade.

Uma Associação de Adquirentes, de Amigos, de Bairro, ou qualquer que 
seja a sua nomenclatura, tem que ter como objetivos comuns, disciplinar e 
cuidar de suas áreas de abrangência, a fim de acompanhar, garantir e permitir 
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a evolução natural do empreendimento e fazer com que sua comunidade tra-
balhe em sinergia, para que o produto imobiliário venha a convergir em es-
paços de vida e não apenas de valorização da propriedade, onde o todo será 
sempre mais importante do que o habitat individual. 

2. DA LEGISLAÇÃO

A Constituição Federal em seu Artigo 5º., XVII a XXI, Artigo 174, pará-
grafo 2º. e o Código Civil Brasileiro (Lei Federal 10.406/2002), em seu Capítu-
lo II, dos Artigos 53 ao 61, e especialmente o Artigo 53 estabelece que:

“Constituem-se Associações pela união de pessoas que se organi-
zem para fins não econômicos”.

Popularmente, conceitua-se Associação como “Entidade civil de direito pri-
vado e sem fins lucrativos, com objetivos comuns entre seus membros associados”.

3. DA ESTRUTURAÇÃO DE UMA ASSOCIAÇÃO

A estruturação de uma Associação consiste em 3 fases:

FASE I – Da Fundação e Constituição: 
Nesta primeira fase, deve-se dedicar à convocação e à realização de uma 
Assembleia Geral de Fundação e Constituição, onde deverá ser aprovada 
a constituição dessa entidade civil, aprovando-se um Estatuto Social e 
eleitos os seus primeiros dirigentes. 
Deverá ser elaborada a seguinte documentação:
– Edital de Convocação da Assembleia Geral de Fundação e Constituição;
– Ata da citada Assembleia;
– Lista de Presença dos participantes;
– Estatuto Social da entidade civil;
– Termo de Posse dos dirigentes.
Essa documentação deverá ser apresentada ao Cartório Civil de Pessoas 
Jurídicas para apreciação, até que sejam atendidas as exigências legais, 
visando o seu devido registro. 
É fundamental que a constituição da Associação, a citação de seus prin-
cipais objetivos sociais e a obrigatoriedade do pagamento de uma taxa de 
contribuição associativa por associado, relativa à cota-parte do lote/imó-
vel a ser adquirido nas despesas e investimentos dessa Associação – de 
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responsabilidade do comprador/proprietário da unidade imobiliária – es-
tejam devidamente contemplados:
– no Contrato-Padrão de Venda e Compra e seu Quadro Resumo, ou no 

Instrumento Particular ou Público de Venda e Compra; 
– na matrícula imobiliária do empreendimento e/ou no Livro 3 – Re-

gistro Auxiliar junto ao Cartório de Registro de Imóveis, onde poderá 
ser apensada a documentação associativa, além de seu registro junto 
ao Cartório Civil de Pessoas Jurídicas. 

FASE II – Da Legalização da Associação:
Nessa segunda fase que deve ser iniciada após o registro dos documen-
tos associativos, deve-se prosseguir com o processo de cadastramento da 
pessoa jurídica da Associação junto a Receita Federal do Brasil, que se 
dá com a abertura do DBE (Documento Básico de Entrada) neste órgão, 
documento obrigatório para a obtenção do CNPJ (Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica).

FASE III – Da Regularização da Associação:
Após a obtenção do CNPJ, deve-se dar andamento a regularização da 
entidade civil junto aos demais órgãos públicos, tais como:
– Certificação Digital (Receita Federal);
– Cadastro Geral junto ao INSS;
– Cadastro de Contribuinte Municipal junto a Prefeitura Municipal;
– Registro junto a Caixa Econômica Federal (CEF) para a obtenção da 

Senha 
– WEB etc. 
Caso a Fase I venha a ser realizada e não seja dado sequência a realização 
das Fases II e III, por simples escolha de seus dirigentes que poderão op-
tar por aguardar a obtenção do Termo de Vistoria de Entrega das Obras 
do empreendimento, cuja Associação assim atuará; tal fato poderá levar 
a entidade civil a incorrer em penalidade e consequentemente em ter que 
responder por multa por infração cometida a ser aplicada pela Receita 
Federal, tendo em vista que ficará comprovado que entre a data do re-
gistro da Associação e o pedido de abertura do DBE (Documento Básico 
de Entrada no CNPJ), haverá uma lacuna de tempo considerável que de-
monstrará que não houve providências de solicitação imediata do CNPJ, 
tendo ficado a entidade civil em um limbo jurídico e fiscal, e, portanto, 
em ato irregular desde a data do registro de sua fundação e constituição.
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4.  DA LEGALIDADE E DA LEGITIMIDADE E REGULARIDADE DAS  
ASSOCIAÇÕES

Devemos considerar as Associações legais:

• Quando os atos constitutivos estiverem registrados;
• quando houver a sua inscrição na Receita Federal (CNPJ e Certifica-

do Digital);
• quando estiver regularizada junto ao INSS, Prefeitura Municipal 

(CCM) e outros órgãos competentes.

Para que possam ser consideradas Legítimas e Regulares se fará necessá-
rio que a sua administração venha a cumprir os preceitos estatutários, tais como:

• realização de sua gestão dentro dos respectivos mandatos;
• realização de Assembleias Gerais ou Setoriais Ordinárias;
• prestar contas periodicamente, conforme venha a estabelecer seu Es-

tatuto Social;
• apresentar e deliberar sobre um Plano Orçamentário e Taxa de Contri-

buição Associativa, conforme venha a estabelecer o seu Estatuto Social;
• manter uma escrituração contábil anual, processo formal de registro 

de informações junto ao Fisco sobre as movimentações, faturamento 
e impostos a serem pagos pela entidade civil;

• manter as suas obrigações de natureza fiscal, tributária, trabalhista, 
previdenciária e outras em dia junto aos órgãos públicos competentes;

• e desenvolver os seus objetivos sociais em consonância com o que es-
tabelece o Estatuto Social e as prioridades emanadas das Assembleias 
Gerais/Setoriais.

5. QUANDO CONSTITUIR UMA ASSOCIAÇÃO

Uma Associação poderá ser constituída:

a) a qualquer tempo, desde que obtenha a aprovação de no mínimo 2/3 
(dois terços) dos proprietários de unidades de uma mesma área de 
abrangência que sofrerão a atuação da entidade civil.

 Neste caso não poderá haver a imposição da obrigação do pagamen-
to da taxa de contribuição associativa aos demais que não vieram a 
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aderir a Associação, cuja entidade civil será constituída apenas com 
o objetivo de garantir o poder de representatividade de sua comuni-
dade junto aos demais órgãos, autarquias, organizações não governa-
mentais e entidades diversas.

b) concomitantemente ao ato do registro do empreendimento imobiliá-
rio junto ao Cartório de Registro de Imóveis.

 Poderá haver o registro do empreendimento junto ao Cartório de Re-
gistro de Imóveis (CRI) e ao mesmo tempo ou a seguir a este registro, 
a entrada da documentação associativa junto ao Cartório Civil de Pes-
soas Jurídicas (CCPJ) para que se dê o registro dessa documentação. 

 Neste caso, recomenda-se levar toda a documentação associativa re-
gistrada no CCPJ para o CRI, em seu Livro 3 – Registro Auxiliar, sem 
deixar de constar a existência da Associação no contrato-padrão e seu 
Quadro Resumo ou em instrumento particular ou público de venda e 
compra. 

 O Livro 3 – Auxiliar é destinado ao registro dos atos que, sendo 
atribuídos ao Registro de Imóveis por disposição legal, não digam 
respeito diretamente a imóvel matriculado, mas que tem relação de 
conteúdo com atos que estejam ou devam ser registrados no Livro 
2 – Registro Geral. 

c) na fase de concepção do empreendimento imobiliário e após a apro-
vação municipal: 

 Esta é a fase ideal para se constituir uma Associação, pois este ato deve 
ser pensado desde o conceito do produto e sua definição, no momento 
de seu planejamento, assim como faz parte as demais áreas envolvidas: 
– estudos de viabilidade legal, urbanística, ambiental e de saneamen-

to, comercial, econômica e financeira, definição da estruturação 
societária e tributária, estudos preliminares de projetos e seus 
respectivos desenvolvimentos, o licenciamento, as aprovações, a 
elaboração de contratos e registros imobiliários, a implantação e 
entrega de obras e serviços, os investimentos em marketing e na 
comercialização (intermediação imobiliária, gerenciamento e mo-
nitoramento), na administração da carteira de recebíveis, na rela-
ção com os stakeholders (terreneiros/terrenistas, sócios investido-
res, fornecedores de produtos e serviços, vizinhança, parceiros em 
geral), além dos cuidados com o pós-vendas e tantas outras fases.

Portanto, devem ser previstos investimentos nas Associações, fincados 
em 03 importantes pilares:

Livro Durazzo-Loteando Gleba-1ed.indb   430 01/01/2026   12:55:48



21  •  ASSOCIAÇÃO COMO ATIVO DE VALOR PARA PROJETOS IMOBILIÁRIOS

431

– a Estruturação das Associações que envolve a fundação, constituição, 
legalização e a regularização da entidade civil;

– a Tutoria Urbana que se inicia antes da comercialização dos lotes e/
ou das unidades imobiliárias, com o treinamento dos corretores com 
relação ao entendimento do que é uma Associação e seus benefícios 
como ativo de valor social e patrimonial, e também com a definição 
de uma régua de relacionamento, a qual a Associação atuará direta-
mente, através de profissionais dedicados, que poderão ser profissio-
nais internos das próprias empresas empreendedoras/desenvolvedo-
ras ou externos, pessoas jurídicas que poderão ser contratadas para 
este fim, o que acreditamos ser mais recomendável.

Estes profissionais agirão como braço de suporte à Associação na pres-
tação de serviços e de informações com relação a comunidade que em breve 
se instalará. 

A partir do momento da assinatura do contrato de venda e compra, os 
compradores/associados deverão receber ações contínuas de comunicação 
e de relacionamento, numa jornada de pleno acompanhamento, realizando 
eventos diversos que os reúna em locais diferentes na cidade, enquanto o em-
preendimento estiver em período de obras, proporcionando o convívio das 
pessoas e o conhecimento de seus anseios e necessidades. 

A Tutoria Urbana é o meio de se ativar a Associação e engajar a comu-
nidade, melhorar a experiência do usuário e dos empreendedores e com isso, 
mitigar riscos e valorizar a marca e o negócio. 

– a Governança: que é um conjunto de práticas, processos e normas 
que regulam a maneira como as Associações são gerenciadas e con-
troladas. 

Ela estabelece as diretrizes de atuação das entidades, a fim de garantir 
uma conduta transparente, ética e responsável.

É através de mecanismos de liderança, estratégia e controle, avaliados 
continuamente, que se estabelece com maior eficácia o direcionamento das 
ações e um melhor monitoramento de atuação das gestões, as quais devem ser 
focadas na prestação de serviços em prol de sua comunidade. 

O processo de comunicação da alta gestão com as suas comunidades deve 
ser um dos pontos de maior relevância e atenção dos dirigentes, para que os 
objetivos estatutários e sociais sejam plenamente alcançados, buscando desen-
volver metas, priorizar investimentos e estimular uma maior participação dos 
envolvidos, especialmente com relação aos órgãos sociais e aos associados.

Livro Durazzo-Loteando Gleba-1ed.indb   431 01/01/2026   12:55:48



MARIANGELA MACHADO

432

Caberá, pois, às Associações, o papel de aprimorar as relações e fazer a 
dinâmica da comunidade acontecer.

Portanto, os investimentos a serem feitos pelos empreendedores nessas 
entidades civis para que elas possam contratar, promover atividades, reali-
zar pesquisas, objetivando entender o seu público , estreitar relacionamentos 
que levem o comprador a valorizar cada vez mais a aquisição de seu terreno/
imóvel, buscar o senso de pertencimento e realizar ações que promovam um 
melhor conhecimento das pessoas, certamente contribuirão para formar uma 
saudável relação entre os compradores e usuários de seus espaços e trará uma 
maior confiança e credibilidade aos desenvolvedores e seus produtos.

Isso tudo deve ser planejado e implantado, à medida que contratos ve-
nham a ser assinados e a prática das boas relações venham a ser trabalhadas 
junto aos stakeholders (empreendedores, compradores, corretores, vizinhan-
ça, fornecedores de serviços, municipalidade e outros), cujas ações devem 
ocorrer antes da entrega de quaisquer obras de infraestrutura básica e/ou 
complementares aos compradores, pois comunidades devem ser formadas 
muito antes da entrega dos lotes para construção. 

Assim, é importante afirmar que somente através de laços de afinidade 
comunitária é que haverá a valorização do produto imobiliário concebido.

Todas essas estratégias contribuirão para a mitigação da inadimplência 
da carteira de recebíveis, maior valorização do metro quadrado e a satisfação 
de pertencer a uma comunidade engajada e dinâmica, que cuida dos espaços 
e das pessoas.

Enfim, podemos afirmar que os custos direcionados para uma Associa-
ção não podem ser classificados como meras despesas por parte dos empreen-
dedores/desenvolvedores, mas sim como investimentos que retornam em va-
lorização social, patrimonial, além de impactar a gestão estratégica da marca, 
a fim de torná-la mais desejada, relevante e positiva na mente dos cidadãos.

6. A FORMATAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL
De acordo com o Código Civil Brasileiro (Lei Federal 10.406/2002), em 

seu Capítulo II, Artigo 54 – I ao VII, temos:
“Sob pena de nulidade, o Estatuto Social das Associações conterá:

I – a denominação, os fins e a sede da Associação;
II – os requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos asso-
ciados;
III – os direitos e deveres dos associados;
IV – as fontes de recursos para a sua manutenção;
V – o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deli-
berativos;
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 (Redação dada pela Lei 11.127, de 2005)
VI – as condições para a alteração das disposições estatutárias e 
para a dissolução;
VII – a forma de gestão administrativa e de aprovação das respec-
tivas contas. (Redação dada pela Lei 11.127, de 2005)

7. DOS REGULAMENTOS INTERNOS

Regulamentos internos poderão ser elaborados e alterados de acordo 
com o que estiver estabelecido em Estatuto Social, e quando de sua omis-
são neste instrumento, poderá se dar em Assembleia Geral, por aprovação da 
maioria simples dos presentes.

Há vários tipos de regulamento que poderão ser instituídos pela Associa-
ção, entre eles os mais comuns são:

 Regulamento Interno Social;
 Regulamento Interno de Ordenamento Urbanístico, Construtivo e de 

Sustentabilidade (Restrições Urbanísticas e de Construção);
 Regulamento para Usos específicos de áreas de lazer;
 Regulamento de Segurança;
 Regulamento de Eleição e outros.

Importante citar alguns pontos que devem ser considerados em um re-
gulamento, quando este estabelecer penalidades e infrações por descumpri-
mento de normas:

• fundamentação de penalidades de forma objetiva e definição da for-
ma de comunicação verbal e/ou escrita (impressa ou eletrônica)

• direito de defesa do infrator;
• direito de apelação (Recurso) do infrator à Assembleia ou aos conselhos;
• dosimetria de infrações (estabelecimento de parâmetros que definam 

níveis de gravidade para a aplicação de multas), sempre levando em 
consideração os princípios gerais do Direito da proporcionalidade e 
da razoabilidade;

• reincidência de infrações por determinado período:
– Para o descumprimento recorrente o não, o valor máximo da mul-

ta não pode ultrapassar a 5 (cinco) vezes o valor da taxa de contri-
buição ordinária.
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– A exceção se aplica ao associado antissocial, que é aquele que tor-
na incompatível a convivência com os demais associados ou mo-
radores, e contra o qual poderá ser aplicada multa no valor de até 
10 (dez) vezes a taxa de contribuição ordinária, de acordo com o 
Código Civil, art. 1337 em seu parágrafo único).

8.  DIFERENÇAS BÁSICAS NA GESTÃO DE CONDOMÍNIOS (DE 
LOTES OU EDILÍCIOS) E ASSOCIAÇÕES (LOTEAMENTOS, NÚ-
CLEOS URBANOS E BAIRROS PLANEJADOS)
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9. DO DIREITO DE NÃO SE ASSOCIAR

O direito de não se associar está garantido pela Constituição Federal, Ar-
tigo 5º., Inciso XX: “ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a perma-
necer associado”.

10.  DAS LEGISLAÇÕES E DA POSSIBILIDADE DE IMPOSIÇÃO OU NÃO 
DA COBRANÇA DE TAXA DE CONTRIBUIÇÃO ASSOCIATIVA
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11.  RECOMENDAÇÕES PARA QUE A TAXA DE CONTRIBUIÇÃO 
ASSOCIATIVA PASSE A SER OBRIGATÓRIA, APÓS O JULGA-
MENTO DO STF (RE 695.911 – TEMA 492)

 JUNTO AO CARTÓRIO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS:
– constituir previamente a Associação (antes do registro imobiliário e a 

aprovação municipal).

 PREFEITURA MUNICIPAL:
 – inserir, se possível, no Memorial Justificado do Loteamento, a exis-

tência de uma Associação que fará a gestão da área de abrangência 
do empreendimento, complementarmente as obrigações do poder 
público, realizando a manutenção, conservação e disciplina no uso 
dos espaços públicos de uso comum e espaços pertencentes à Asso-
ciação, provendo melhorias e investimentos que possam agregar uma 
melhor qualidade de vida a seus ocupantes e usuários em geral.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS:
– constar a existência da Associação e a obrigação de contribuir aos 

compradores no contrato-padrão de venda e compra e seu Quadro Re-
sumo e nos Instrumentos particulares ou públicos de venda e compra;

– constar a existência da Associação e do Estatuto Social na certidão de 
matrícula mãe do empreendimento e/ou nas matrículas individuais 
dos lotes e/ou no Livro 3 – Registro Auxiliar. 

Seguem alguns exemplos:
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Cartório de Registro de Imóveis de São José dos Campos: 

Importante considerar que em fevereiro/2025, o Poder Judiciário, Tri-
bunal de Justiça de São Paulo, Corregedoria Geral de Justiça, através de 
seu Corregedor Geral, Francisco Loureiro, editou um PROVIMENTO que 
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